
município de ipora

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N° 344/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA ELISANGELA MAROUES

MENDONÇA SILVA. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Art. 34, § 4" da Lei n". 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 17 de março de 2021, Vá (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ELISANGELA MAROUES
MENDONÇA SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.666.608-
5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 008.134.999-84, residente e domiciliada nesta cidade e
Comarca de iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso
Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVA SANTA
HELENA, nomeada através das Portarias n°. 349/2014, de 26 de maio de 2014, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

de 2021.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de março

Publique-se, e

iporã-(PR), 30 de março de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.
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85.330,77 (Oitenta e cinco mil, trezentos e trinta reais e setentae sete
centavos). Assinatura: 29/03/2021.

Publicado por:
Eliane Paidosz

Código Idenllflcador: 1442DEF7

GOVERNO MUNICIPAL
EXTRATO DE RESCISÃO AO CONTRATO N' 108/2019

TERMO DE RESCISÃO TOTAL E AMIGÁVEL AO
CONTRATO N° 108/2019 - PREGÃO PRESENCIAL N"
107/2019. Objeto: Contratação de Empresa para prestação deserviços
de transporte escolar com fornecimento de veículos e condutores para
a Rede de Ensino Municipal e Estadual do Município. Contratante:
Município de Inácio Martins - CNPJ da Contratante n°
76.178.029/0001-20. Contratada: José André Vieira - CNPJ da
Contratada n" 12.670.646/0001-65. Objeto do Termo de Rescisão:
Rescisão conU-atual total e amigável conforme solicitação da
Contratada, deferimento do Parecer da Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes, deferimento do Parecer Jurídico e
deferimento do Parecer da Comissão de Pregão, nos termos do Art.
79, Inc. 11, da Lei Federal n° 8.666/93. Valor Rescindido: R$
81.197,47 (Oitentae um mil, cento e noventa e sete reais e quarenta e
sete centavos). Assinatura: 29/03/2021.

Publicado por:
Eliane Paidosz

Código IdenÜficador:2A1262FC

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARUN" 344/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA ELISANGELA
MAROUK MENDONÇA SILVA. E DÁ OUTRAS
PROVlDfeNClAS;

SÉRGIO LUIZBORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no An. 34, §4°da Lei n".835/2006;
b) o atestado Médico:

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 17 de março de 2021, Vi (meio) penodo de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

ELISANGELA MARQUES MENDONÇA SILVA, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n" 6.666.608-S -
SSP/PR. e inscrita no CPF/MF sob n® 008.134.999-84, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVA
SANTA HELENA, nomeada através das Portarias n". 349/2014. de
26 de maio de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de março de
2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 30 de março de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identlficador:565IEE08

GOVERNO MUNICIPAL• GABINETEDO PREFEITO
PORTARIA N" 345/2021

CONCEDE AFASTAMRNTO POR MOTIVO DE
nORNCA A SFRVinORA MARIA CÉLIA
MARTF.S DA sn.VA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

séBnío I.ÍJIZ BORGES - PrefeitoMunicipal de Iporã,Estadodo
Paraná,no uso de suas atribuições e considerando;

a) o disposto noAn. 34,§ 4°da Lein". 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 19 demarço de2021 a 28demarço de2021,
10 (dez) dias deAFASTAMENTO PORMOTIVO DEDOENÇA a
Servidora MARIA CÉLIA MARTES DASILVA. brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG n"4.225.708-7 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 775.224.869-04, residente e domiciliada
nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria n°.
430/2009 de 30dejulhode 2009, lotada naSecretaria de Assistência à
Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19de março de
2021.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

lporS-(PR), 30 de marçode 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identincadonll I6A867

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N» 346/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA SUELV MACHADO
MOREIRA. E DÁ OUTRAS PRONTOÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipotã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no An. 34, da Lei n°. 835/2006;
b) atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 22 de março de 2021, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
SUELY MACHADO MOREIRA, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n" 5.463.121-9 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n" 685.357.249-15, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
apnsvada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - BAIRRO IPIRANGA, nomeada
através das Portarias n". 197/2015, de 16 de março de 2015, lotada na
Secretaria de Assistência ã Saúde.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de março de
2021.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
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